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EDITAL 

 
PREGAO PRESENCIAL 
PROCESSO 012.2013 

 
 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DESTE 
CERTAME, NA FORMA  ABAIXO EXPRESSA. 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBORIL / SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,  
pessoa de direito publico inscrita no CNPJ sob n 07.705.817/0001-04, situada a Rod 
Ce 057 - Vila Olga, por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio nomeados pela 
Portaria n.º 003/2013, torna público para conhecimento dos interessados que no dia e 
hora e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, sendo observadas as condições estabelecidas no presente Edital e 
seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições 
contidas na Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e pela regulamentação dada pelo Decreto 
Federal n° 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos Federais n.º 3.693, de 
20/12/2000, e n.º 3.784, de 06/04/2001, bem como pela Lei n.° 8.666/93, de 
21/06/1993 e suas alterações posteriores, subsidiariamente. 
 
O Edital poderá ser adquirido na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Sede do Paço Municipal, a  Rod Ce 057 - Vila Olga – Tamboril – Ceara,  
nos seguintes horários:  
das 8:00  às  12:00 horas, a partir do dia  28/02/2013.  
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da 
sessão pública na data determinada acima, fica a mesma adiada para o primeiro dia 
útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.  
 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os 
seguintes anexos: 
ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA;   
ANEXO II -  MINUTA DE PROPOSTA;  
ANEXO III -  MINUTA DE CONTRATO;  
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO VII, ART. 4° DA LEI N° 
10.520/02. 
AVEXO V – MODELO DE DECLARACAO DE CREDENCIAMENTO  
ANEXO VI -  TERMO DE VISITA  
 
HORA, DATA E LOCAL: 
O documento de credenciamento, a declaração do pleno cumprimento das exigências 
de habilitação, a proposta de preços (envelope 1) e a documentação de habilitação 
(envelope 2) deverão ser entregues à equipe de apoio do Pregoeiro  em sessão 
publica  na sala de Reunião da Comissão de Licitação situada na sede do Paco 
Municipal,  conforme abaixo: 
Ás  14:00h 
Do dia  12.03.2013 
No endereço:  Rod Ce 057 - Vila Olga -  Tamboril - Ceara; 
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1.0 DO OBJETO  E DA EXECUCAO 
1.1. O presente pregão tem por Objeto a execução dos serviços especificados  nos 
lotes discriminados no Termo de Referência (Anexo I), destinados atender as 
necessidades da contratante, observadas as condições constantes neste Edital e seus 
respectivos anexos.  
1.2 – Os serviços a serem executados, de acordo com as especificações e 
quantificações contidas no Termo de Referência, deverão ser sempre de boa 
qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e 
padronização,  no que couber, considerando-se também as disposições da Lei no 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).   
1.3 – O execução dos serviços  especificados no T.R, dar-se-á durante a vigência do 
Contrato a ser firmado com o vencedor, de forma parcelada, mediante solicitação 
formal através de Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho emitida pela 
contratante, e, os mesmos deverão ser entregues na totalidade à Contratante, nas 
quantidades e forma por ela requisitada e determinada, cujo fornecimento efetivar-se-á 
em condições próprias e adequadas para utilização.  
1.4 – A contar do recebimento da Ordem de serviços ou Nota de Empenho, a 
Contratada deverá entregar os serviços solicitados ate 90 (noventa) dias  
considerando-se as informações dos locais, dias e horários para recebimento dos 
mesmos pela Contratante.  
 
2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO    
2.1- Restrições de participação. 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas neste Município, por força da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2 -Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: se encontrem 
em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; tenham tido 
decretado a sua falência; esteja cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de Tamboril ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, em nível 
Federal, Estadual ou Municipal, bem como interessadas que se apresentem 
constituídas na forma de empresas em consórcio e estrangeiras que não funcionem no 
país;  
2.1.3 -Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público Municipal.   
2.1.4 - É vedada a participação em consórcio, a sub-contratação parcial ou total para a 
execução do objeto desta licitação;  
 
2.2- Das condições de participações. 
2.2.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa física ou jurídica, 
devidamente habilitada para a execução do objeto desta licitação, legitimamente 
interessadas que atenderem a todas às exigências legais, inclusive quanto à 
documentação, exigidas neste Edital e seus Anexos 
2.2.2 - Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentados por preposto da Licitante com poderes de representação legal, através 
de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não 
implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em 
nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, 
que comprovem tal condição através de documento legal; 
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2.2.3. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma Licitante na sessão publica deste Pregão, sob pena de exclusão sumária das 
Licitantes representadas.  
2.2.4 -Poderão participar as empresas interessadas que estiverem cadastradas e 
habilitadas junto ao Setor de Cadastro da  Prefeitura Municipal, nos termos da Lei 
10.520/02, estando as mesmas dispensadas de apresentar os documentos que se 
encontram disponíveis e regulares no citado Sistema, assegurando-se, no entanto, a 
já cadastrada, o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
própria sessão do Pregão, principalmente e obrigatoriamente, com relação aos 
documentos de que trata a habilitação fiscal (situação regular perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal; a Seguridade Social – INSS e o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS), prevista no inciso IV, do mesmo artigo.  
 
3 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
3.1 -Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no 
preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas.  
3.2 -As impugnações deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por escrito, firmadas por 
quem tenha poderes para representar a licitante ou por qualquer cidadão que pretenda 
impugnar o ato de convocação nesta qualidade.  
3.3 -As impugnações intempestivas não serão conhecidas.  
3.4 -A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
3.5 -Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, desde que a alteração, comprovadamente, implique na 
formulação das Propostas de Preços dos licitantes.  
 
4 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
4.1 – Iniciada a sessão e, após a solicitação pelo Pregoeiro, os representantes das 
interessadas em participar do certame licitatório, deverão se apresentar para 
Credenciamento (Anexo V) junto à mesma, devidamente munidos de documentos que 
os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, nos termos da legislação vigente, conforme segue:  
4.1.1 -O documento de Credenciamento deve ser apresentado em separado dos 
envelopes que contém os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços dos 
licitantes.  
4.1.2 -Documento oficial de identidade;  
4.1.3 -Procuração por instrumento público de procuração ou instrumento particular, 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em 
sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato social, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;    
4.1.4 -Caso seja representante de cooperativa, também deverá ser apresentada cópia 
da ata/assembléia de posse dos dirigentes;  
 
 



 

 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL  

 

 
4.1.5 -Caso o representante seja sócio da sociedade com poderes de representação 
ou titular de firma individual, documentos (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
sua eleição etc.) nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  
4.2 -Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar 
acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante.  
4.3 -Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada.  
4.4 -A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
pertinentes ao Credenciamento do pretenso representante, a critério do Pregoeiro; e, 
caso a mesma venha a ser classificada, impedirá a licitante de participar apenas da 
fase de lances, mantendo-se no entanto a sua Proposta de Preços para fins de 
julgamento.   
4.5 -O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  
4.6 -Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante.  
4.7 – Transcorrido o exame dos documentos de Credenciamento dos licitantes e, após 
a manifestação sobre os mesmos pelo Pregoeiro, esta procederá à continuidade dos 
trabalhos, não sendo mais permitido a partir deste momento, o ingresso ou 
participação de novos licitantes na licitação. 
 
5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  
5.1 -Os interessados, no dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, para a 
realização desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta 
de Preços (Envelope A) e os Documentos de Habilitação (Envelope B) devidamente 
fechados, lacrados e rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os 
seguintes dizeres:  
5.2 -A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos 
envelopes, não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir 
as informações faltantes e/ou retificá-las.  
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
6.1 - Após a apresentação dos Documentos de Credenciamento e a devida apreciação 
e manifestação quanto a legitimidade dos mesmos pelo Pregoeiro, este solicitará de 
cada licitante que, deverá apresentar, simultaneamente, a sua Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação, em envelopes separados, fechados (colado ou 
lacrado), contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres mencionados no item 5.1, desta licitação.  
6.2 -Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados:  
a) ou no original; b) ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo 
Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, conforme item 6.2.2 deste 
Edital; ou pela juntada da(s) folha(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido 
publicado(s).  
6.2.1 -Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preços e à habilitação e 
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.  
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6.2.2 -A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio, será efetuado, em horário de expediente, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, até o dia útil 
imediatamente anterior à data fixada para a realização do Pregão.  
6.2.2.1 – Nesses casos, a cópia documental constará dos seguintes registros:  
-Confere com o original. 
-(Município),..../..../ 2013. 
-Assinatura do servidor responsável.  
6.2.3 -O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação 
deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o 
Objeto da presente licitação.  
6.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das 
propostas de preços.  
6.4 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
6.5 -Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
licitante.  
6.6 - Quaisquer documentos, necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado.  
6.7 - Havendo dúvida quanto à procedência e autenticidade documental, o Pregoeiro 
reserva-se o direito de solicitar da licitante, o documento original, para cotejo com 
aquele que foi apresentado.  
6.8 – Deverão ser obrigatoriamente cotados preços unitários todos os itens integrantes 
de cada lote de interesse da licitante, sob pena de desclassificação do correspondente 
lote de sua Proposta de Preços, embora o julgamento seja processado pelo menor 
preço por lote. 
 
7.0 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1. Os Documentos de Habilitação em 1 (uma) via, deverão ser entregues, contidos 
em invólucro opaco e fechado com cola e/ou de forma tal que torne detectável 
qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o seguinte 
sobrescrito, conforme abaixo: 
 
À  PMT - SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  
PREGAO PRESENCIAL  No  012.2013   
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO PROPONENTE 
 
7.2 - DA HABILITAÇÃO 
7.2.1 – Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
7.2.1.1 -Para fins de habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, na sessão do 
pregão, os Documentos de Habilitação (Envelope B), consoante disposição contida no 
item 5.1 deste Edital e, que estão abaixo relacionados.  
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7.2.1.2- Documentos Relativos à Habilitação Jurídica, cujo Objeto social deverá 
ser compatível com o Objeto licitado, consistirá em:  
7.2.1.2.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais 
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
7.2.1.2.2 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta 
7.2.1.2.3  - Alvará de Funcionamento.  
7.2.1.2.4 - Certidão simplificada da Junta Comercial, comprovando o registro da 
empresa indicando o objetivo, endereço, composição da firma e o seu Capital Social 
Integralizado. 
 
7.3 Documentos Relativos à Regularidade Fiscal:  
7.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; 
7.3.2- Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o FGTS e; 
7.3.3- Certidão negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS. 
7.3.4- Certidão negativa de Débito (CND) Divida Ativa da União, Estadual, Federal e 
Municipal do domicílio do licitante, e sede do certame.  
7.3.5 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT  
 
7.4 – Qualificação Técnica 
7.4.1 - Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Ceará – CREA da licitante e ainda a qualificação da mesma para 
exercer a atividade compatível com o objeto da licitação; comprovando a regularidade 
da situação da licitante e de seus responsáveis técnicos na forma da legislação 
vigente.  
7.4.2 - Declaração de adimplência, expedida pela Secretaria de Obras do Município de 
Tamboril; 
7.4.3 - Declaração de disponibilidade entre os responsáveis técnicos da licitante, e, 
pelo menos, um arquiteto e/ou engenheiro civil para a execução dos trabalhos a 
contratar, devendo a comprovação de vinculo desses profissionais com licitante ser 
demonstrada através do registro da empresa no CREA, em que figurem os 
profissionais relacionados. 
7.4.4 – Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito publico 
e/ou privado  devidamente visado no CREA ou transcritos de seu acervo, em que 
figure os responsáveis técnicos da empresa relacionados na declaração de que trata o 
item 7.4.3, comprovando a execução, em cada atestado, de serviços compatíveis em 
características e complexidade àqueles relativos ao objeto da licitação. 
7.4.5 – Declaração de vistoria fornecida pela Secretaria de Obras do Município de 
Tamboril, conforme modelo “TERMO DE VISITA” demonstrado no Anexo VI deste 
Edital, devidamente assinado pelo profissional técnico da empresa licitante, e pelo 
responsável do setor competente da Secretaria  de Obras de Tamboril, atestando o 
comparecimento de técnicos credenciados pela empresa ao local onde será executada 
a obra objeto do projeto executivo a ser contratado, para conhecimento e avaliação 
das peculiaridades relativas aos serviços  a serem desenvolvidas, tomando ciência 
das condições gerais do imóvel, não sendo aceitas alegações posteriores de 
desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços:  
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a) - A vistoria ser previamente agendada na Secretaria de Obras de Tamboril, e 
deverão  comparecer técnicos habilitados a elaborar projetos de arquitetura e de 
engenharia, com apresentação de registro profissional e documento comprovando 
estarem credenciados pela empresa interessa.  
a) - a visita será no dia 07.03.2013 as 09:00 horas – local de saída - Secretaria de 
Obras no Município de Tamboril.  
 
7.5 Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
7.5.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;   
7.5.2. - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da 
Sede da pessoa Jurídica; 
7.5.3 – Caso seja opinante do simples nacional nos termos da EC 123, apresentar 
documentos. 
 
7.6 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
na forma do § 2º, do art. 32 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, nos 
termos do modelo abaixo:  
 

DECLARAÇÃO 
 
(nome da empresa)..., CNPJ n.º ......., sediada (endereço completo)..., declara, sob as 
penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 
contratação no processo licitatório de Pregão Presencial n.º 012.2013, promovido pela 
contratante, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 

 
 

(Localidade), ...... de ............................... de ............. 
 

........................................................ 
(nome e n.º da CI do declarante) 

 
 
7.7– Declaração, de inexistência em seu quadro de pessoal de menores, 
conforme modelo abaixo, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal:  
 
 

DECLARAÇÃO 
 

(nome da empresa) ......., CNPJ n.º ......., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. e do 
CPF nº ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, constante do Decreto n.º 4.358/02, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  



 

 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL  

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  
 

(Localidade), ...... de ............................... de ........... 
........................................................ 

(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
7.8 - Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão: 
 
8.0 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1- As Propostas de Preços, em 1 (uma) via, deverão ser entregues 
datilografados/digitados, contida em invólucro opaco e fechado com cola e/ou de 
forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes 
trazendo na face o seguinte sobrescrito: 
 
À PMT - SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  
PREGAO PRESENCIAL  No  012.2013 
ENVELOPE “A” - PROPOSTA  DE PREÇO 
NOME DO PROPONENTE: 
 
A Proposta de Preços deverá ser apresentada em observância as seguintes 
exigências:  
8.2 -A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme modelo do Anexo II, em 
01 (uma) via, datilografada ou editorada por computador, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou espaços em branco, redigida no idioma português, ressalvando-se 
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, em papel timbrado da licitante, 
sendo numerada seqüencialmente, datada e assinada à ultima folha e rubricadas as 
demais, observando-se as recomendações enunciadas o item 5.1 deste Edital e, 
conter:  
8.3-Os preços percentuais propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
8.4-As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, 
expressa em algarismos e por extenso, não podendo exceder o termo de referencia 
apresentado pela Prefeitura Municipal de Tamboril, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços 
necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato. 
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8.5- O preço proposto por escrito, referente aos serviços, será de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a 
licitante for classificada na sessão do Pregão para ofertar lances verbais, poderá fazê-
lo na forma e oportunidade previstas neste Edital.  
8.6  – Quando for o caso, a licitante vencedora deverá no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da formalização e definição da proposta efetuada por lance na 
sessão do Pregão, entregar por escrito, nos mesmos moldes descritos no Anexo II, 
Proposta Definitiva de Preços, sob pena de ser considerada desistente, convocando-
se a segunda colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas deste Edital.  
8.7 -A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data fixada 
para a sessão de abertura das propostas e dos documentos de habilitação. Se na 
proposta não constar o prazo de validade, subentende-se igual a 60 (sessenta) dias. 
Decorridos esse prazo, sem convocação para a assinatura do Contrato, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
8.8 -Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade 
das  propostas, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período de 
validade das propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem 
como as respostas dos proponentes, serão  feitas por escrito via fac-símile. O 
proponente poderá recusar a solicitação, resultando na desistência da participação do 
processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas penalidades por tal ato.  
8.9 -O critério de julgamento das propostas será, exclusivamente, pelo critério de 
menor preço.  
8.10 -A proposta deverá conter ainda o número deste Pregão, razão social da licitante, 
o CNPJ, o endereço, CEP, telefone e/ou fax, responsável para contato, o banco, a 
agência e o número da conta corrente, para fins de pagamento, dos materiais 
requisitados.  
 
8.11 - Serão desclassificadas as propostas que:  
8.11.1 - Não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos ou da legislação 
aplicável;  
8.11.2 - Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
insanáveis ou capazes de dificultar o julgamento;  
8.11.3 - Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas  
neste Edital;  
8.11.4 - Apresentarem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível, quando 
comparado aos preços de mercado para consecução do Objeto desta licitação.  
8.11.5 – Será considerada como manifestamente inexeqüível aquela que não possa 
demonstrar sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos 
que a compõem são coerentes com os de mercado.  
8.11.6 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro 
convocará todos os licitantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem 
novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação. 
 
9 - DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO  
9.1 -No dia, hora e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão 
pública para recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
sendo recomendável a presença dos participantes 15 (quinze) minutos antes do 
horário previsto para a sua abertura, e desenvolver-se -á conforme segue:   
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9.2 -Aberta à sessão, os interessados apresentarão inicialmente o Pregoeiro ou à sua 
equipe de apoio, os documentos de Credenciamentos de que trata o item 4, deste 
Edital e, após a manifestação pela mesma quanto à legitimidade dos mesmos, aquela 
solicitará dos licitantes interessados a declaração (VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 
17/07/2002) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
conforme modelo do Anexo IV. Somente após o exame e pronunciamento pelo 
Pregoeiro dos documentos de Credenciamento, não mais serão admitidos novos 
proponentes, prosseguindo-se os trabalhos com recebimento da declaração em 
questão e dos envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de 
habilitação dos interessados.  
9.2.1 – Em sendo o caso, a declaração acima poderá ser providenciada e estará à 
disposição para assinatura dos licitantes por ocasião da abertura da sessão.  
9.3 - Os documentos de Credenciamento passarão a compor o processo.  
9.4 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, 
ordenando-as  
em ordens crescentes de valores, procedendo-se a classificação das propostas até o 
limite de 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço. O Pregoeiro 
procederá à leitura, em voz alta, dos preços ofertados, identificando oportunamente a 
proposta de menor preço por lote.  
9.5 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  
9.6 - Será verificada a conformidade de cada proposta do item anterior com os 
requisitos definidos no Edital. O não atendimento da proposta às especificações e às 
condições exigidas no Edital implicará na desclassificação da licitante.  
9.7 - Não havendo, no mínimo, 3 (três) propostas válidas nos termos dos itens 9.4 e 
9.5, serão selecionadas as 3 (três) melhores propostas, quaisquer que tenham sido os 
preços ofertados, além do licitante que ofertou o menor preço por lote e, seus autores 
convidados a participar da fase seguinte.  
9.8 -  Aos proponentes proclamados conforme item anterior, será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, excetuando-se aqueles casos previstos no item 4.4.  
9.9 - A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os 
preços ofertados, iniciando-se com a licitante de maior preço e finalizando com a 
licitante do menor preço, devendo sempre o lance ofertado cobrir o de menor valor 
existente. O primeiro lance verbal da sessão deverá cobrir o valor da proposta escrita 
de menor preço por lote. A cada nova rodada será efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o qual definirá a seqüência dos lances seguinte.  
9.10 - Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o 
outro, poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o Pregoeiro.  
9.11 - A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes considerar necessário 
o Pregoeiro. A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no subitem 
9.8, quando convocada pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances verbais e 
será mantido o último preço ofertado para efeito de ordenação das propostas.  
9.12 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.  
9.13 - O encerramento da fase competitiva dos lances ofertados, dar-se-á quando, 
indagados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar 
novos lances.  
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9.14 -  Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem 
crescente de preço, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por lote 
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito e, sendo o caso, poderá 
negociar diretamente com a licitante, para obtenção de outro preço melhor.  
9.15 - Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a 
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.  
9.16 - Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, 
caberá o Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado, decidindo 
motivadamente sobre o mesmo.  
9.17 -Considerada aceitável a proposta de menor preço e, obedecidas às exigências 
fixadas no Edital, o Pregoeiro verificará os documento de habilitação da licitante em 
questão, passando para a  análise da subseqüente, observada a ordem de 
classificação, caso a primeira não atenda às exigências  editalícias, até a apuração de 
proposta que corresponda ao exigido na licitação. É facultado o saneamento da 
documentação na própria sessão.  
9.18 -Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Edital, a 
licitante de menor preço será declarada vencedora.  
9.19 -Nas situações previstas nos subitens 9.14, 9.15 e 9.17, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor.  
9.20 -Ao final da sessão, conceder-se-á vistas e rubricas, pelo Pregoeiro, pela equipe 
de apoio e pelos representantes das empresas participantes, em todas as propostas, 
nos documentos de habilitação do vencedor e nos envelopes de habilitação 
remanescentes.  
9.21 -Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de 
apoio e pelos representantes dos licitantes.  
9.22 -O Pregoeiro providenciará a devolução dos envelopes "documentos de 
habilitação" dos licitantes remanescentes, à exceção dos relativos aos 2º e 3º 
classificados na ordem crescente de preços, que ficarão retidos até assinatura do 
Contrato pelo licitante vencedor.  
9.23 - No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa 
antes de cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no 
fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com 
as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 
trabalhos.  
9.24 - Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope B - Habilitação antes do 
Envelope A – Proposta de Preços, por falta de informação na parte externa dos 
envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o 
lacre por todos os presentes. 
 
10 – DOS RECURSOS  
10.1 - Ao final da sessão, após declaração do vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, fato este que 
será registrado em ata, quando lhe será concedido o prazo de três dias para 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.  
10.2 -O recurso contra decisão do Pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito 
suspensivo.  
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10.3 -O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos autos 
insusceptíveis de aproveitamento.  
10.4 -Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se 
relacionem às razões indicadas pelo licitante na sessão pública.  
10.5 -A falta de manifestação motivada do licitante ao final da sessão, importará a 
decadência de recurso e adjudicação do Objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
vencedor.  
10.6 -Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
seguinte endereço:  Rod Ce 057 - Vila Olga -  Tamboril – Ceara.  
10.7 -Dos atos e decisões relacionados com este pregão cabe ainda recurso, nos 
seguintes casos e prazos:  
a) julgamento da (s) proposta (s), habilitação ou inabilitação.  
b) anulação ou revogação do pregão.  
c) aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com o Município de Tamboril. 
10.7.1 -Os recursos de que tratam as alíneas "b" e "c" acima, deverão ser interpostos 
no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.  
10.7.2 -A intimação dos atos referidos na alínea “b” do item 10.7 será feita mediante 
publicação na imprensa oficial;  
10.8 -Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.9 -Interposto o recurso de que tratam as alíneas “b” e “c”, será comunicado aos 
demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 03(três) dias úteis.  
10.10 -Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do Objeto 
da licitação a licitante vencedora e, constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.  
10.11 -A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à 
aquisição do Objeto licitado.  
10.12 - O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Município de 
Tamboril e,qou no Jornal Oficial da publicação da lcitação, facultada sua divulgação na 
Internet.  
 
11.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
A – AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “B” 
11.1. Compete exclusivamente ao Pregoeiro avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada LICITANTE e a 
exeqüibilidade das propostas apresentadas; 
11.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observadas as exigências contidas neste Edital. 
11.3. A Sociedade sujeita ao regime estabelecido pelo Art. 179 da Constituição 
Federal e Art. 27 da Lei Complementar 123 de 14.12.06, Estatuto das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte: “Não será exigido o Balanço Patrimonial para 
Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte optante pelo simples nacional, devendo 
a mesma apresentar comprovação de optante em substituição ao referido balanço, 
desde que comprovado seu enquadramento nos termos do credenciamento deste 
edital, para que possa gozar de tal direito”;   
11.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 
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a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo nos termos do art. 42 da Lei Complementar 123 de 14.12.06, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame; 
b) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 
8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, 
conforme o caso. 
 
B – AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – ENVELOPE “A” 
11.5- A presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço por lote,  conforme 
inciso I, § 1o do art. 45 da Lei das Licitações; 
11.6- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos 
e por extenso, estes últimos; 
11.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das Proponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta; 
11.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote entre as Licitantes 
classificadas.  
11.9- Serão desclassificadas as propostas: 
11.9.1- Que não atenderem as exigências deste Edital; 
11.9.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços 
excessivos ou inexeqüíveis; 
11.9.3- A proposta vencedora será a de menor preço por lote, atendidos os critérios 
estabelecidos neste Edital; 
11.9.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; 
11.9.6 - Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido 
por sorteio, resguardados os direitos das ME e EPP previstos no subitem 3.2. 
11.9.7 - Caso a proposta classificada em 1.º (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a 
Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
11.9. -Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de 
preferência para as ME ou EPP. 
11.9.9 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10 % (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as 
propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
11.9.10 para efeito do disposto no subitem 11.7.9, ocorrendo empate, o Pregoeiro 
procederá da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
conseqüentemente declarada vencedora do certame; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem  11.7.9, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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11.9.11 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
11.7.9, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. 
11.9.12 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
11.9.13 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 11.7.9, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta de preços após a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão 
constar da ata dos trabalhos. 
11.9.14  – Atendidas as condições estabelecidas neste Edital, será considerado 
vencedor o licitante cuja proposta resultar no menor preço global. 
11.9.15 – Verificada absoluta igualdade entre uma ou mais propostas e após 
obedecido o disposto  no Parágrafo 2º do Art. 3º da Lei nº 8.666/93, a escolha do 
licitante vencedor será feita por sorteio em ato público, ao qual todos os proponentes 
classificados serão convidados. 
 
12.0 DA ADJUDICAÇÃO 
12.1-A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o 
prazo recursal. 
 
13.0 DO CONTRATO 
13.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente 
Edital,  que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05(cinco) dias úteis, a partir 
da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
13.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no 
prazo estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, ficando sujeito às penalidades previstas na Lei n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores; 
13.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta 
vencedora, seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, 
que serviram de base ao processo licitatório; 
13.4- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de 
Contrato” no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.5 - A contratação far-se-á mediante a assinatura de Contrato Formal com o licitante 
adjudicado, no qual constará as especificações dos serviços requisitados, 
consignando o prazo de vigência 90 (noventa) dias período no qual a Contratada, 
mediante solicitação da Contratante, efetuará a execução total dos serviços, no prazo 
ate  90 (noventa) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviços  ou Nota de 
Empenho.  
13.6 - Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o 
recebimento ou a utilização dos produtos nas finalidades administrativas institucionais, 
a contratante, sustará os processos relativos a pagamentos em nome da Contratada, 
enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis.  
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13.6 – O faturamento para fins de pagamento, dar-se-á após o recebimento da Nota 
Fiscal expedida em nome da contratante, com as seguintes discriminações: 
quantidade, preço unitário, preço total e, fazendo-se acompanhar da Nota de 
Empenho ou cópia desta.  
13.7 – O pagamento, após o recebimento e aceite da Nota Fiscal pela contratante, 
efetivar-se-á mediante Ordem Bancária e/ou Cheque Nominal em favor da Contratada, 
considerando-se também as disposições previstas na Lei n° 4.320/64.  
13.8 – Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam o 
pagamento da despesa, aquela será devolvida a Contratada, e o pagamento ficará 
pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus a contratante.  
 
14.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
14.2-Fiscalizar e acompanhar a entrega dos serviços,  objeto contratual; 
14.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega 
dos serviços   objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
14.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pela contratante, conforme o acordado. 
 
15.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
15.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
15.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
15.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
 
16.0  DA DURACAO DO CONTRATO   
16.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da sua assinatura com termino em 
90  (noventa) dias,  podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
 
17.0. DOS PRAZOS 
17.1. O prazo de entrega dos serviços  objeto deste certame  é o estabelecido no item 
16.1, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
17.2. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Comissão de Licitação, 
até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo contratual, explicitadas as 
razões e devidamente fundamentadas; 
17.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
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18.0 DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do 
objeto e fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, 
pela contratante, que atestará a entrega do objeto licitado; 
18.2- Caso os serviços sejam aprovado pela contratante, o pagamento será efetuado 
até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 
 
19.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
19.1- Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 2º e 3º da Lei nº 
10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando 
a recomposição de preços nos moldes que dispõe o inciso XIV do Art.40 e inciso II, 
letra “d” do Art. 65 da lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 
20.  DA ENTREGA DO OBJETO 
20.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar os serviços objeto desta licitação, nos 
prazos estabelecidos no item 12.1 deste Edital; 
20.2. A CONTRATADA deverá entregar todos os serviços  de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO II – MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS, 
obrigando-se a substituir aqueles não achados conformes pela CONTRATANTE, 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação. 
 
21.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega dos serviços, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da contratante, em caso de atraso na entrega 
superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas “ex-offício” da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a contratante, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova sua reabilitação. 
 
22.0 DA RESCISÃO CONTRATUAL 
22.1- O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
de conformidade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
22.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 
I a IV, parágrafos 1o a 4o, da Lei citada.  
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23.0 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
23.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de Licitações. 
 
24.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
24.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
4º da Lei no 10.520  e suas alterações; 
24.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
24.3- Os recursos serão protocolados na  contratante  e encaminhados ao Pregoeiro. 
 
25.0 DA FONTE DE RECURSOS 
25.1 - Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações 
decorrentes da contratação, Objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento  do exercício financeiro de  2013, sob dotação 
orçamentária: 0801.08.244.0212.2.070 e elemento de despesa: 33.90.39.00, 
33.90.36.00, que constarão do Contrato e da respectiva Nota de Empenho a ser 
expedida em favor da Contratada; e, aqueles referentes ao exercício seguinte serão 
alocados na correspondente lei orçamentária 
 
21.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas neste edital; 
26.2- A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada 
a notória relevância de interesse do Município; 
26.2 – É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Tamboril, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal de Tamboril, participar como licitante, direta ou 
indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
26.3 – A homologação da presente Licitação será feita pela contratante, conforme 
dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93; 
26.4 – O Pregoeiro poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos de atraso 
após a hora marcada para o inicio da licitação; 
26.5- Os casos omissos deste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente; 
26.6 -Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos  
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas.  
26.7 -As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro Contrato.  
26.8 -A homologação do resultado desta licitação em favor do licitante, não implicará 
em  direito à contratação, mas, apenas uma expectativa de direito.  
26.9 -É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior deste processo:  
a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada à inclusão posterior de 
documento que deveria constar originariamente da proposta ou da habilitação.  
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b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos para fins de 
habilitação e/ou classificação dos proponentes em relação ao conteúdo de suas 
propostas, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 
ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação, notadamente explicitado 
no art. 3o, da No 8.666/93.  
c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de seus documentos ou de suas propostas, em qualquer fase deste 
processo.  
26.10 - Este Edital e seus anexos, bem como a Proposta de Preços da licitante 
vencedora, farão parte integrante do instrumento de Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado 
em lance verbal, caso tenha ocorrido.  
26.11 - Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da 
assinatura, ou venha recusar-se a celebrá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 
estabelecido e na vigência de sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 
reservando-se a contratante, através de seu Pregoeiro, o direito de, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar 
os remanescentes.  
26.12 - Na convocação dos remanescentes, serão observadas as classificações finais 
da sessão originária do pregão e o disposto nos itens 9.13 e 9.16, devendo o (s) 
convocado (s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha se 
expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião.  
261.13 -Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os 
requisitos de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda 
sessão, os documentos que porventura estiverem vencidos.  
26.14 -Os licitantes remanescentes convocados, se obrigam a atender a convocação e 
a assinar o Contrato respectivo, no prazo fixado no Edital, ressalvados os casos de 
vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso 
de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação.  
26.14 -Fica assegurado a contratante, o direito de, por razões de interesse público, 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por 
ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.  
26.15 -Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente no Município de Tamborill.  
26.16 - As reclamações referentes à Documentação e às Propostas deverão ser feitas 
no momento de suas respectivas aberturas, por escrito, quando serão registradas em 
ata, sendo vedada a qualquer Licitante observações ou reclamações posteriores, a 
este respeito.  
26.17 -Havendo indícios de conluio entre as Licitantes ou de qualquer outro ato de má-
fé, a Administração comunicará os fatos verificados às autoridades competentes, para 
as providências devidas.  
26.18 -É proibido a qualquer Licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos, artifícios, conduta pessoal perturbadora ou 
de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas no art. 93, da Lei nº 8.666/93.  
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26.19 -O simples comparecimento à Licitação implica na afirmação do Licitante de que 
está de posse, conhece e examinou detalhadamente toda a documentação da 
presente licitação, que verificou e se inteirou de todos os elementos técnicos, e que ao 
formular sua Proposta de Preços, não encontrou discordância nos dados e condições 
fornecidas.  
26.20 -Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro, na sede da  contratante, localizado à Rod Ce 057 - Vila 
Olgano das 8:00 horas às 12:00 horas, ou pelos fones (88) 3617-1140  de segunda a 
sexta-feira.  
26.21 -As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de 
Tamboril, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser.  
 
 

Tamboril – Ceara,  25 de Fevereiro  de 2013. 
 

 
Elizalto Furtado de Melo 

Pregoeiro 
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ANEXO I -  TERMO DE REFERENCIA  

 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitetura 
para a prestação de serviços técnicos de elaboração de Projeto Executivo para 
execução de construção de edificação para abrigar uma Unidade de Apoio à 
Distribuição da Agricultura Familiar em imóvel situado no Município de 
Tamboril/CE. 
 
 

2. OBJETIVO 

Definir o objeto da Licitação e do sucessivo Contrato, bem como estabelecer os 
requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para elaboração de 
Projeto Executivo para execução de construção de edificação para abrigar uma 
Unidade de Apoio à Distribuição da Agricultura Familiar em imóvel situado no 
município de Tamboril/CE. 

 
 

3. TERMINOLOGIA 

Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes 
definições: 
 

3.1. Contratante 
Órgão que contrata a elaboração do Projeto Executivo. 
 

3.2. Contratada 
Empresa contratada para a elaboração do Projeto Executivo. 
 

3.3. Fiscalização 
Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus 
prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 
 

3.4. Programa de Necessidades 
Conjunto de características e condições necessárias ao 
desenvolvimento das atividades dos usuários da edificação que, 
adequadamente consideradas, definem e originam a proposição para o 
empreendimento a ser realizado. 
 

3.5. Estudo Preliminar 
Estudo efetuado para assegurar a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, a partir dos 
dados levantados no Programa de Necessidades, bem como das 
condicionantes estabelecidas neste Termo de Referência e pelo 
Contratante. 
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3.6. Projeto Básico 

Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para 
caracterizar a obra, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que 
apresente o detalhamento necessário para a perfeita definição e 
quantificação dos materiais, equipamentos e serviços relativos ao 
empreendimento. 
 

3.7. Projeto Executivo 
Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para a 
realização do empreendimento, contendo de forma clara, precisa e 
completa todas as indicações e detalhes construtivos para a perfeita 
instalação, montagem e execução da obra. 

 
4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

 
4.1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas 
subcontratadas. 

 
4.2. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os 

documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e 
federal pertinente, independente de citação: 

 
4.2.1. Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP 

(Decreto nº 92.100/85); 

4.2.2. Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil – SINAPI; 

4.2.3. Resoluções da Diretoria Colegiada da ANVISA – RDC 216/2004 e 
RDC 275/2002; 

4.2.4. Manual de Implantação para Unidade de Apoio à Distribuição da 
Agricultura Familiar – SESAN/MDS; 

4.2.5. Manuais de Identidade Visual – Programas SESAN/MDS; 

4.2.6. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA; 

4.2.7. Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

4.2.8. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 
Municipais; 

4.2.9. Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de 
Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 

4.2.10. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia); 

4.2.11. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – 
MTE; 

4.2.12. Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 

4.2.13. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 



 

 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL  

 

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 

 
5.1. Diretrizes Gerais de Projeto 

Todos os Estudos e Projetos deverão ser desenvolvidos de forma 
harmônica e consistente, observando a compatibilização entre os 
elementos dos diversos sistemas da edificação, e atendendo às 
seguintes diretrizes gerais de Projeto: 

 
5.1.1. Apreender as aspirações do Contratante em relação ao 

empreendimento, o plano de desenvolvimento em que o mesmo se 
insere, os incentivos e as restrições a ele pertinentes; 

5.1.2. Considerar o clima regional e o microclima da área de influência do 
empreendimento, assim como a população e a região a serem 
beneficiadas, com vistas a proporcionar conforto térmico, acústico e 
luminoso aos usuários da edificação; 

5.1.3. Definir materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do 
empreendimento e às condições do local de implantação, adotando 
estratégias como o uso de materiais com certificação ambiental e de 
equipamentos com alta eficiência energética, o uso de descargas e 
outros dispositivos de baixo consumo de água, a redução do 
desperdício de materiais e a reciclagem de resíduos sólidos; 

5.1.4. Adotar solução construtiva racional, elegendo sempre que possível 
sistemas de modulação e padronização compatíveis com as 
características do empreendimento; 

5.1.5. Adotar soluções que ofereçam facilidade de operação e manutenção 
dos diversos componentes e sistemas da edificação; 

5.1.6. Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades 
econômicas e financeiras para a implantação do empreendimento; 

5.1.7. Adotar soluções técnicas que considerem a acessibilidade de 
portadores de necessidades especiais, obedecendo ao que determina 
o Decreto Federal nº 5296/2004, a NBR 9050/2004 e demais normas 
da ABNT; 

5.1.8. Adotar soluções técnicas que ofereçam segurança aos funcionários e 
usuários e proteção contra roubos, furtos e vandalismo; 

5.1.9. Adotar soluções técnicas que minimizem os custos de operação, 
conservação e de manutenção das instalações; 

5.1.10. Adotar soluções (espaço físico, dimensionamento da rede elétrica, 
pontos de água, energia elétrica, esgoto, gás, etc.) adequadas às 
instalações de todos os equipamentos e móveis, cujas quantidades e 
especificações técnicas serão pactuadas entre as partes; 

5.1.11. Definir todos os equipamentos e móveis necessários à 
operacionalização da Unidade de Apoio à Distribuição da Agricultura 
Familiar, apresentando lista com identificação dos equipamentos que 
se incorporarão à obra e dos que não se incorporarão (objeto de 
licitação à parte); 
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5.1.12. Incluir na planilha orçamentária os equipamentos que se incorporarão 
diretamente à obra, ou que necessitarão de infra-estrutura especial 
executada, como bancada com cuba, coifa, exaustor, chapéu chinês, 
ar condicionado central e do tipo split, câmara fria, caldeirão, entre 
outros; de modo que os mesmos sejam fornecidos, instalados e 
testados pela empresa que executará a obra; 

5.1.13. Levar em consideração no dimensionamento das esquadrias (janelas e 
portas) a dimensão dos equipamentos e móveis a serem instalados 
nos ambientes, de forma a evitar refazimentos de serviços. 

 
5.2. Área de Intervenção 

O Projeto objeto deste Termo de Referência deverá ser elaborado para 
implantação de uma Unidade de Apoio à Distribuição da Agricultura 
Familiar em imóvel situado no Rua Franklin Cavalcante, s/n – Tamboril 
/CE. 
 
O Terreno no qual será implantada a Unidade está localizado no centro 
da cidade, com fácil acesso aos transportes, dos distritos, sítios e 
cidades circunvizinhas, com infra-estrutura básica de rede de 
abastecimento de água, iluminação pública, pavimentação asfáltica, 
com esgotamento e saneamento público, coleta de lixo, sem 
insalubridades. Localiza-se  próximo a estabelecimentos comerciais, 
equipamentos públicos como Hospital, Creches, Escola 
Profissionalizante, Escolas, Delegacia, ProInfantil. 

 
5.3. Material Técnico Disponível 

5.3.1. Encontram-se disponíveis os seguintes documentos para subsidiar a 
elaboração do Projeto:  

a) Registro Geral do Imóvel; 
b) Planta Cadastral / Planta de Situação; 
c) Relatório fotográfico da área de intervenção; 
d) Carta de viabilidade dos órgãos responsáveis pelos serviços de 

água e esgoto; 
e) Manifestação da concessionária local de energia elétrica quanto 

à disponibilidade de fornecimento de energia, carga, 
manutenção e operação da rede a ser implantada ou ampliada; 

f) Manual de Implantação para Unidade de Apoio à Distribuição da 
Agricultura Familiar; 

g) Lista de equipamentos e móveis sugerida. 
 

5.3.2. Os Projetos e demais documentos existentes nas dependências do 
Contratante, referentes à área objeto de intervenção, serão colocados 
à disposição da Contratada, que se incumbirá de executar quaisquer 
conferências e/ou levantamentos que se fizerem necessários para o 
desenvolvimento do trabalho. 
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5.4. Coordenação e Responsabilidade 

5.4.1. A Contratada indicará um Coordenador para o desenvolvimento do 
Projeto como um todo, assim como os responsáveis técnicos para 
cada atividade técnica específica, fornecendo ao Contratante os 
nomes e registros profissionais de toda a equipe técnica. 

5.4.2. A coordenação das atividades técnicas do Projeto deve ser feita em 
função das determinações do Projeto de Arquitetura. 

5.4.3. O Projeto completo, constituído por todos os Projetos específicos 
devidamente harmonizados entre si, será, de preferência, coordenado 
pelo autor do Projeto de Arquitetura, de modo a compatibilizar os 
Projetos e demais atividades técnicas, promover ou facilitar as 
consultas e informações entre os autores dos Projetos específicos e 
solucionar as interferências entre os elementos dos diversos sistemas 
da edificação. 

5.4.4. A Contratada deverá contar com equipe de profissionais habilitados à 
elaboração do Projeto em questão, nas várias modalidades envolvidas, 
com registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA. 

5.4.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de 
todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 
trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 
alocado nos serviços objeto do contrato. 

 
5.5. Subcontratação 

5.5.1. A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, 
subcontratar todos os serviços objeto do contrato. 

5.5.2. A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso 
a subcontratação seja aprovada prévia e expressamente pelo 
Contratante. Serão atividades técnicas passíveis de subcontratação:  

a) Levantamento Topográfico; 
b) Sondagem; 
 

 
5.5.3. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a 

Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

 
5.6. Desenvolvimento do Projeto 

5.6.1. Todos os Projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com 
as Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios 
Públicos Federais e com este Termo de Referência, prevalecendo, 
no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas 
pelo Contratante. 

5.6.2. O desenvolvimento de todas as etapas do Projeto é de responsabilidade 
da Contratada, desde a consulta preliminar à aprovação final. 



 

 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL  

 

 

5.6.3. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às 
etapas de Projeto estabelecidas no item 6 - Etapas do Projeto, de 
modo a evoluírem gradual e continuamente em direção aos objetivos 
estabelecidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e 
refazimentos dos serviços. 

5.6.4. A Contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos os Projetos e 
atividades técnicas objeto deste Termo de Referência, inclusive da 
Planilha orçamentária. 

5.6.5. A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações 
de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos Projetos 
específicos, devidamente quitadas. 

5.6.6. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas 
e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o 
objeto do contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 

5.6.7. A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os 
materiais, os insumos, a mão-de-obra, os meios de transporte, e 
demais itens necessários ao desenvolvimento de todas as etapas do 
Projeto. 

5.6.8. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o 
Contratante antes da execução dos serviços correspondentes. 

5.6.9. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do 
Projeto devem ser submetidos à avaliação do Contratante. 

5.6.10. Será de responsabilidade dos autores dos Projetos a introdução das 
modificações necessárias à sua aprovação.  

5.6.11. Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, 
devem ser revistos ou alterados apenas pelo seu autor e submetidos à 
nova avaliação.  

5.6.12. Os trâmites para a aprovação dos Projetos junto aos órgãos oficiais e 
às concessionárias de serviços serão de responsabilidade da 
Contratada, através dos autores dos Projetos. 

5.6.13. As impropriedades apontadas pelo Contratante, pela Caixa Econômica 
Federal - CAIXA e pelos órgãos de aprovação, fiscalização e controle 
serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o 
Contratante. 

5.6.14. A aprovação do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das 
responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e 
legislação pertinentes às atividades profissionais. 

5.6.15. A Contratada deverá encaminhar ao Contratante, cópia dos Projetos 
com os carimbos de aprovação e chancela dos órgãos competentes. 

5.6.16. O Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos 
Projetos desenvolvidos assim como de toda a documentação 
produzida na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização 
sem que exista autorização expressa do Contratante.   
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5.7. Apresentação de Desenhos e Documentos 

5.7.1. A documentação técnica que representa o Projeto como um todo é 
composta de elementos gráficos (desenhos em escala com cotas), e 
de elementos textuais (memoriais, declarações, planilhas, 
cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e apresentados, de 
acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas 
estabelecidas e as disposições do Contratante. 

5.7.2. Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte 
inferior ou superior, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Identificação do Contratante; 
b) Identificação da Contratada (nome da empresa e CNPJ) e dos 

autores dos Projetos (nome, habilitação e registro profissional, 
número da ART e assinatura); 

c) Identificação da edificação (nome e endereço completo); 
d) Identificação do Projeto (etapa de execução, atividade técnica e 

codificação); 
e) Identificação do documento (título, data da emissão, data e número 

de revisão); 
f) Demais dados pertinentes. 

 
5.7.3. A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos de Projeto em 

obediência aos padrões previamente definidos pelo Contratante. 

5.7.4. Todos os documentos técnicos (desenhos, textos, etc.) deverão ser 
entregues ao Contratante em duas vias impressas, sendo que os 
desenhos deverão ser plotados. 

5.7.5. A Contratada deverá apresentar, por intermédio do autor da Planilha 
Orçamentária, Declaração de compatibilidade dos quantitativos e dos 
custos constantes da planilha com os quantitativos do Projeto e com 
os custos do SINAPI, conforme modelo a ser fornecido pela CAIXA. 

5.7.6. A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em CD/DVD de boa 
qualidade dos arquivos correspondentes a todos os documentos 
técnicos produzidos nas diversas fases do Projeto, devidamente 
relacionados e identificados. Os elementos gráficos deverão ser 
disponibilizados em formato .dwg, e os elementos textuais em formato 
.doc ou .xls. 

5.7.7. Os desenhos que comporão o Estudo Preliminar poderão ser 
produzidos à mão livre ou com o programa AutoCAD, versão 2007 ou 
superior, da Autodesk. A escala a utilizar na representação geral 
deverá ser no mínimo de 1:100, ou adequada à representação do 
elemento ou situação detalhada, devendo conter todas as informações 
necessárias à perfeita compreensão, por parte do Contratante, sobre a 
solução proposta. A escala a utilizar, em cada caso, deve ser indicada 
e ser suficiente à representação dos elementos construtivos e 
referenciais.  
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5.7.8. Os desenhos que comporão o Projeto Básico deverão ser produzidos 
com o programa AutoCAD, versão 2007 ou superior, da Autodesk. A 
escala a utilizar na representação geral, deverá ser de 1:50 ou 1:100, 
devendo ser mantida para todos os Projetos, com exceção dos 
detalhes, cuja escala deverá ser adequada às áreas ou elementos 
detalhados. 

5.7.9. Os desenhos que comporão o Projeto Executivo deverão ser produzidos 
com o programa AutoCAD, versão 2007 ou superior, da Autodesk. A 
escala a utilizar na representação geral, deverá ser de 1:50, devendo 
ser mantida para todos os Projetos, tanto quanto possível. Os detalhes 
executivos e plantas setorizadas terão as escalas de representação 
adequadas ao seu objetivo. 

5.7.10. Os documentos técnicos de cada um dos Projetos deverão ser 
agrupados em jogos separados e independentes, em correspondência 
a cada atividade técnica envolvida. 

5.7.11. Os desenhos de cada Projeto deverão ser numerados 
seqüencialmente e conter indicação do número total de pranchas que 
compõem o conjunto. 

5.7.12. Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos 
formatos e normas de representação previstas na ABNT e deverá ser 
indicada, para cada Projeto, a simbologia utilizada. 

5.7.13. O Contratante e a CAIXA poderão exigir a apresentação e/ou o 
desenvolvimento de todos os detalhes e documentos que julgarem 
convenientes para a perfeita caracterização do Projeto; como por 
exemplo, as Memórias de Cálculo que determinaram a Planilha 
Orçamentária, sem que tal procedimento represente a necessidade 
de aditivo contratual. 

 
6. ETAPAS DO PROJETO 

O Projeto será elaborado em quatro etapas sucessivas: Programa de 
Necessidades, Estudo Preliminar, Projeto Básico e Projeto Executivo. 
 
6.1. Programa de Necessidades 

6.1.1. O Programa de Necessidades definirá as características de todos os 
espaços necessários à realização das atividades previstas para o 
empreendimento. 

6.1.2. Os autores do Projeto deverão vistoriar o local de execução da obra 
para levantar os dados e elaborar o Programa de Necessidades, que 
terá participação, análise e aprovação formal do Contratante. 

6.1.3. A Contratada deverá agendar com o Contratante a data que irá vistoriar 
o imóvel. 

6.1.4. A vistoria do imóvel deverá ser amplamente registrada através de 
material fotográfico e relatórios que serão anexados ao Programa de 
Necessidades. 
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6.1.5. Na vistoria deverão ser levantados os seguintes dados sobre a 
infraestrutura local: rede de água, esgoto, drenagem de águas pluviais, 
coleta de lixo, telefonia, energia elétrica, iluminação pública, 
pavimentação e abastecimento de gás. 

6.1.6. A Contratada também deverá levantar in loco os seguintes aspectos 
ambientais e sociais: condicionantes climáticas (insolação, ventilação, 
índices / históricos pluviométricos, entre outros), características do 
terreno (tipo e resistência do solo, inclinação do terreno, lençol freático, 
entre outros), condições ambientais e a existência de atividades e/ou 
características incompatíveis com o funcionamento do 
empreendimento. 

6.1.7. O Contratante apresentará à Contratada a lista de equipamentos e 
mobiliários previstos para serem instalados na edificação (constando 
suas quantidades e especificações técnicas), que depois de avaliada e 
pactuada entre as partes, será anexada ao relatório a ser entregue na 
etapa de Programa de Necessidades. 

6.1.8. Os serviços geotécnicos e topográficos deverão ser realizados nesta 
etapa do Projeto, caso não tenham sido executados. 

6.1.9. Para a elaboração do Programa de Necessidades deverão ser 
considerados os seguintes dados: 

a) Área estimada para a edificação: 250,00m² (duzentos e cinqüenta 
metros quadrados)  

b) Valor disponível para a execução de obras civis e aquisição de 
equipamentos, móveis e material permanente: R$ 408.000,00 
(quatrocentos e oito mil reais); 

c) Atividades técnicas a serem executadas e/ou projetadas, 
especificadas no item 10 - Orçamento; 

d) Sistemas de sustentabilidade ambiental aplicada às edificações 
elencados no subitem 5.1.4; 

e) Número previsto de usuários do empreendimento: 30 usuários por 
dia; 
Número previsto de funcionários do empreendimento: 6 
funcionários;  

f) Parâmetros de funcionalidade apresentados no Manual de 
Implantação Unidade de Apoio à Distribuição da Agricultura 
Familiar 

 
6.1.10. O Programa de Necessidades será constituído por um relatório 

contendo a sistematização das informações coletadas e a definição 
dos ambientes a serem projetados. 

6.1.11. Os dados coletados citados acima e outros que a Contratada 
considerar relevantes devem constar no relatório de entrega desta 
primeira etapa. 

6.1.12. A Contratada deverá levantar junto aos órgãos de aprovação do 
município, as informações necessárias para o desenvolvimento 
adequado dos serviços. O desconhecimento da legislação ou de 
condicionantes do Contratante não será justificativa para aditivos ou 
incorreções de Projeto. 
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6.2. Estudo Preliminar 

6.2.1. O Estudo Preliminar visa à análise e escolha da solução que melhor 
responda ao Programa de Necessidades, sob os aspectos legal, 
técnico, econômico e ambiental do empreendimento. 

6.2.2. Além de estudos e desenhos que assegurem a viabilidade técnica e 
o adequado tratamento do impacto ambiental, o Estudo Preliminar 
será constituído por um relatório justificativo, contendo a descrição e 
avaliação da alternativa selecionada, as suas características 
principais, os critérios, índices e parâmetros utilizados, as demandas 
a serem atendidas e o pré-dimensionamento dos sistemas previstos. 

6.2.3. Deverão ser apresentados nesta etapa o fluxograma (fluxo de 
entrada de gêneros alimentícios, fluxo de saída de lixo, fluxo de 
entrada e saída de funcionários, entre outros) e o organograma 
funcional (relação de proximidade entre os ambientes a serem 
projetados) da edificação.  

6.2.4. Para as definições desta etapa serão considerados os equipamentos e 
mobiliários previstos para serem instalados na edificação e as 
interferências entre os sistemas previstos, e será apresentada a 
estimativa de custo do empreendimento. 

 
6.3. Projeto Básico 

6.3.1. O Projeto Básico deverá demonstrar a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental, possibilitar a avaliação 
do custo dos serviços e da obra objeto da licitação, bem como 
permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de execução 
do empreendimento. Serão solucionadas as interferências entre os 
sistemas e componentes da edificação. 

6.3.2. Os seguintes aspectos deverão considerados na elaboração do 
Projeto Básico: 

a) Estudo dos fluxos com propostas de ajustes; 
b) Tratamento da volumetria da edificação; 
c) Definição do esquema estrutural; 
d) Definição geral das instalações; 
e) Implantação da edificação no terreno: cortes, aterros, acessos, 

estacionamento, paisagismo, calçadas, arruamentos, parada de 
ônibus, guaritas, etc.; 

f) Conforto ambiental (insolação, ventilação, luminosidade e acústica); 
g) Tecnologia (sistemas construtivos, resistência e durabilidade dos 

materiais); 
h) Viabilidade técnico-econômica da adoção de estratégias de 

sustentabilidade ambiental aplicada às edificações; 
i) Economia (relação mais adequada entre custos, benefícios, 

durabilidade e padrão desejado). 

6.3.3. Além dos documentos gráficos do Projeto de Arquitetura que 
representem todos os elementos necessários à compreensão da 
proposta de intervenção aprovada na fase de Estudo Preliminar, o 
Projeto Básico será constituído por um relatório técnico, contendo o 
Memorial Descritivo dos sistemas e componentes da edificação. 
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6.3.4. O Projeto Básico conterá ainda a Planilha Orçamentária e o 
Cronograma Físico-Financeiro de execução dos serviços, 
fundamentados em especificações técnicas e quantidades de 
materiais, equipamentos e serviços, bem como em métodos 
construtivos e prazos de execução corretamente definidos. 

 
6.4. Projeto Executivo 

6.4.1. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos 
necessários à realização do empreendimento, detalhando todas as 
interfaces dos sistemas e seus componentes. 

6.4.2. Além dos documentos gráficos dos Projetos Complementares, que 
representem todos os detalhes construtivos elaborados com base 
no Projeto Básico aprovado, o Projeto Executivo será constituído por 
um relatório técnico, contendo o detalhamento do Projeto de 
Arquitetura e a revisão e complementação do Memorial Descritivo 
apresentado naquela etapa de desenvolvimento do Projeto. 

6.4.3. O Projeto Executivo conterá ainda a revisão da Planilha Orçamentária e 
do Cronograma Físico-Financeiro da execução da obra, elaborados na 
etapa anterior, fundamentados nos detalhamentos e nos eventuais 
ajustes realizados no Projeto Básico. 

 
6.5. Produtos a serem apresentados na Etapa de Programa de 

Necessidades: 
6.5.1. Relatório contendo a sistematização das informações coletadas e a 

definição dos ambientes a serem projetados; 
6.5.2. Relatório fotográfico da vistoria do imóvel; e 
6.5.3. Produtos dos serviços geotécnicos e topográficos, acompanhados de 

suas respectivas ARTs, e comprovantes de quitação junto ao CREA 
Estadual.  

 
6.6. Produtos a serem apresentados na Etapa de Estudo Preliminar: 

6.6.1. Estudos e desenhos (fluxograma, organograma funcional, soluções 
propostas para atendimento ao programa de necessidades); e 

6.6.2. Relatório justificativo da alternativa selecionada, contendo os 
parâmetros que definiram a escolha da solução e a sistematização das 
análises de interferência entre os sistemas, realizadas nesta Etapa. 

 
6.7. Produtos a serem apresentados nas Etapas de Projeto Básico e 

Projeto Executivo: 

6.7.1. Documentos gráficos 
Estes produtos consistem na representação técnica da obra a ser 
realizada mediante desenhos de arquitetura e engenharia em 
escala, sendo constituído por pranchas (folhas de desenho) com 
cotas. 
 
Para a Etapa de Projeto Básico serão apresentados os seguintes 
documentos gráficos: 

a) Planta de Situação; 
b) Planta de Locação; 
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c) Planta de Cobertura; 
d) Plantas Baixas de cada pavimento; 
e) Plantas Baixas de layout; 
f) Plantas Baixas com pontos hidrossanitários; 
g) Plantas Baixas com pontos elétricos, de dados e voz; 
h) Cortes; 
i) Fachadas. 

 
Para a Etapa de Projeto Executivo serão apresentados os 
seguintes produtos gráficos: 

a) Projeto Executivo de Arquitetura; 
b) Projeto Executivo de Interiores; 
c) Projeto Executivo de Urbanismo e Paisagismo; 
d) Projeto Executivo de Fundações e Estrutural; 
e) Projeto Executivo de Instalações Elétricas e Luminotécnica; 
f) Projeto Executivo de Instalações de Água Fria; 
g) Projeto Executivo de Instalações de Água Quente; 
h) Projeto Executivo de Instalações Sanitárias; 
i) Projeto Executivo de Instalações de Gás Liquefeito de Petróleo; 
j) Projeto Executivo de Rede Lógica e Telefonia; 
k) Projeto Executivo de Prevenção e Combate a Incêndio; 
l) Projeto Executivo de Sistemas de Proteção Contra Descargas 

Atmosféricas. 
 

6.7.2. Memorial Descritivo  
O Memorial Descritivo deve apresentar todas as características da 
edificação proposta no Projeto, com as especificações técnicas dos 
materiais e equipamentos empregados em cada serviço e seus 
respectivos locais de aplicação, além das referências às Normas 
Técnicas a serem consultadas para a metodologia de execução dos 
serviços da obra.  
Este documento deve apresentar todas as características 
necessárias para identificação dos produtos a serem aplicados, 
como traço de argamassa, resistência característica do concreto, 
tipo de fôrmas, tipo de aço, material, dimensões e características 
físicas dos elementos de alvenaria (blocos cerâmicos, blocos de 
concreto, tijolos maciços, divisórias), classificação, dimensão e cor 
dos pisos e azulejos, entre outras informações pertinentes.  
Os materiais de acabamento especificados no Memorial Descritivo 
deverão ser devidamente indicados na planta baixa, nos cortes e 
fachadas, devendo estar associados a uma legenda. 

6.7.2.1. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

a) As especificações técnicas deverão ser elaboradas de 
conformidade com as Normas do INMETRO e Práticas 
específicas, de modo a abranger todos os materiais, 
equipamentos e serviços previstos no Projeto; 
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b) As especificações técnicas deverão estabelecer as 

características necessárias e suficientes ao desempenho 
técnico requerido pelo Projeto, bem como para a contratação 
da obra; 

c) Se houver associação de materiais, equipamentos e 
serviços, a especificação deverá compreender todo o 
conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os 
elementos e o desempenho técnico global; 

d) As especificações técnicas deverão considerar as condições 
locais em relação ao clima e técnicas construtivas a serem 
utilizadas; 

e) De preferência, as especificações técnicas deverão ater-se 
aos materiais, equipamentos e serviços pertinentes ao 
mercado local; 

f) As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos 
de um determinado fornecedor ou fabricante, a fim de 
permitir alternativas de fornecimento; 

g) As especificações de componentes conectados a redes de 
utilidades públicas deverão adotar rigorosamente os padrões 
das concessionárias; 

h) A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-
se às especificações que somente caracterizem materiais, 
serviços e equipamentos previstos no Projeto; 

i) As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se 
apoiar em justificativa e comprovação do desempenho 
requerido pelo Projeto, através de testes, ensaios ou 
experiências bem sucedidas, a juízo do Contratante; 

j) As especificações serão elaboradas visando equilibrar 
economia e desempenho técnico, considerando custos de 
fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida 
útil do componente da edificação; 

k) Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a 
perfeita caracterização do componente da edificação, a 
especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de 
aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão “ou 
equivalente”, definindo com clareza as características e 
desempenho técnico requerido pelo Projeto, de modo a 
permitir a verificação e comprovação da equivalência com 
outros modelos e fabricantes. 

 
 

6.7.3. Planilha Orçamentária 

6.7.3.1. A Planilha Orçamentária deverá pautar-se nos preços do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil – SINAPI, banco de dados mantido pela 
CAIXA disponível para consulta no sítio www.caixa.gov.br.  

6.7.3.2. A Planilha Orçamentária será elaborada em acordo com 
o modelo e as instruções da CAIXA, devendo apresentar 
minimamente as seguintes informações: 
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a) Discriminação dos serviços 
b) Quantitativo de cada serviço 
c) Custo unitário dos serviços 
d) Custo total de cada serviço 

6.7.3.3. O valor do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) deverá 
ser incluído ao final da Planilha Orçamentária, e a sua 
composição analítica deverá ser apresentada em acordo com 
as orientações da CAIXA. 
 

6.7.4. Cronograma Físico-Financeiro 

O Cronograma Físico-Financeiro deve apresentar a previsão de 
gastos mensais com cada uma das etapas da obra, de forma a 
possibilitar uma análise da evolução física e financeira da mesma. 
Este Cronograma deve conter o percentual mensal de execução 
dos serviços, e a aplicação dos recursos de cada item relativos ao 
valor total da obra, de forma compatível à Planilha Orçamentária 
apresentada. 

6.7.4.1. Para a elaboração do Cronograma Físico Financeiro é 
importante realizar um estudo do processo de implantação do 
Programa proposto para definição do tempo disponível para a 
realização da obra. 

6.7.4.2. Outros aspectos relevantes para elaboração deste 
documento são: 

a) Identificação do processo construtivo; 
b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e 

ferramentas); 
c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação 

(distâncias para transportes internos e externos à obra, 
condições das vias de acesso, locais de descarga e 
armazenamento dos materiais, inclinações do terreno, etc.); 

d) Avaliação das características geológicas do terreno (altura do 
lençol freático, composição e estabilidade do terreno, etc.); 

e) Condições para execução de cada serviço; 
f) Disponibilidade de mão-de-obra (observar o número e a 

qualificação dos funcionários que irão atuar na execução da 
obra). 

 
7. FISCALIZAÇÃO 

Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, 
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas 
e administrativas, em todos os seus aspectos. 

 
7.1. A Fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras de 

Tamboril, a qual constituirá uma banca técnica multidisciplinar formada 
por, engenheiros civil, nutricionistas, técnico agrícola, assistente social  
para avaliação dos documentos produzidos.  
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7.2. O Contratante designará um ou mais profissionais com registro no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA 
estadual, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do objeto 
deste Termo de Referência, providenciando o registro das respectivas 
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART de Fiscalização. Os 
profissionais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização farão 
parte da banca técnica multidisciplinar. 

7.3. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

7.3.1. O Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu 
recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de 
Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 
necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

7.3.2. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a 
ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em 
execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe 
forem efetuadas. 

7.3.3. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização 
serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

7.3.4. A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a 
documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, 
este Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, 
correspondências, etc.; 

b) Aprovar a indicação pela Contratada do Coordenador 
responsável pela condução dos trabalhos; 

c) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da 
Contratada que embarace a ação da Fiscalização; 

d) Verificar se estão sendo colocados à disposição dos 
trabalhos a equipe técnica prevista na proposta e sucessivo 
contrato de execução dos serviços; 

e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas no Programa de Necessidades, 
bem como nas demais informações e instruções 
complementares deste Termo de Referência, necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 

f) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução 
dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem 
durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

g) Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em 
obediência ao previsto neste Termo de Referência; 

h) Verificar e aprovar as soluções propostas nos Projetos 
quanto a sua adequação técnica e econômica de modo a 
atender às necessidades do Contratante; 

i)       Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, vistar 
e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela 
Contratada; 

j) Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para 
que sejam providenciados os respectivos atendimentos; 
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k) Receber provisoriamente e definitivamente a documentação 
final de cada etapa do Projeto, verificando o atendimento aos 
comentários efetuados e a apresentação de todos os 
documentos previstos. 

 
7.3.5. Os documentos produzidos em cada etapa do Projeto serão 

submetidos à avaliação da banca técnica multidisciplinar 
mencionada no item 8.1, que emitirá parecer técnico favorável ou 
desfavorável, aprovando ou não a etapa correspondente. Em caso 
de parecer favorável, a Contratada será autorizada a iniciar os 
trabalhos da etapa subsequente. 

7.3.6. Independentemente da aprovação das etapas de Projeto Básico e 
Projeto Executivo pela Fiscalização, enquanto houverem 
pendências técnicas apontadas pela Caixa Econômica Federal – 
CAIXA e/ou pelos órgãos oficiais (Prefeitura, Corpo de Bombeiros, 
Concessionárias, etc.) não serão pagas as faturas referentes aos 
percentuais destas etapas. 

7.3.7. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a 
realização dos trabalhos não poderá ser invocada para eximir a 
Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços. 

7.3.8. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, 
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os 
seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, 
assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a 
serem tomadas. 

 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços 

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este 
Termo de Referência. 

8.2. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela 
Contratada com base nos serviços aprovados pela Fiscalização, 
obedecidas às condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.3. Os pagamentos das faturas estão condicionados: 

8.3.1. À análise e aprovação pela Fiscalização e pela CAIXA dos produtos 
apresentados; 

8.3.2. À aprovação dos Projetos nos órgãos oficiais (Prefeitura, Corpo de 
Bombeiros, Concessionárias, etc.); 

8.3.3. À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) 
de todos os Projetos, acompanhadas pelos seus respectivos 
comprovantes de quitação. 

8.4. O prazo para execução e entrega do serviço será de 90 (noventa) dias 
corridos, a partir da emissão da ordem de serviço, obedecendo ao 
cronograma abaixo, para elaboração e apresentação dos produtos de 
cada etapa. Para efeito de pagamento de parcelas devidas, serão 
considerados os percentuais sobre o valor global dos serviços conforme 
tabela abaixo: 
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ETAPAS DE PROJETO PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

PERCENTUAL 
DE 

PAGAMENTO 

1ª Etapa - Programa de Necessidades 10 dias 0% 

2ª Etapa - Estudo Preliminar 10 dias 0% 

3ª Etapa - Projeto Básico 40 dias 40% 

4ª Etapa - Projeto Executivo 30 dias 60% 

 
8.5. Caso as etapas de Programa de Necessidades e Estudo Preliminar não 

forem cumpridas, poderá ocorrer rescisão do contrato sem ônus para o 
Contratante. 

8.6. Caso haja modificação de área (metragem quadrada) em qualquer uma 
das etapas do Projeto em relação à tabela apresentada no item 6.1, o 
valor orçado para os serviços será mantido, não podendo a Contratada 
solicitar pagamento de serviços extras.  

 
9. RECEBIMENTO DO PROJETO EXECUTIVO 

 
9.1. Para cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei nº 8666/1993, ao final dos 

serviços da etapa de Projeto Executivo, a Contratada fará uma 
comunicação escrita ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do objeto deste Termo de Referência. 

9.2. Os Projetos serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias do recebimento da 
comunicação escrita da Contratada; e definitivamente por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até 90 
(noventa) dias de observação, contados a partir do recebimento provisório 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art. 69 da Lei nº 8666/1993. 

9.3. A entrega dos Projetos se dará na Secretaria Municipal de Obras do 
município de Tamboril/CE, situada na CE 057, Km 62 – Centro 
Administrativo Julieta Alves Timbó - Tamboril/CE, CEP 637500-00.  

 
10. ORÇAMENTO 

O custo global para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência 
está orçado em R$ 22.800,00 (vinte e dois  mil  oitocentos  reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

1 Levantamento Topográfico  M² 1.200 1,50 1.800,00 

2 Sondagem  Perfuração 4 500,00 2.000,00 

3 Projeto Executivo de Arquitetura  M² 250 20,00 5.000,00 

4 Projeto Executivo de Comunicação Visual  M² 250 4,00 1.000,00 

5 Projeto Executivo de Urbanismo e 
Paisagismo  

 
M² 

 
250 

 
4,00 

 
1.000,00 

6 Projeto Executivo de Fundações e  
Estruturas  

 
M² 

 
250 

 
12,00 

 
3.000,00 

7 Projeto Executivo de Instalações Elétricas e 
Luminosidade  

 
M² 

 
250 

 
12,00 

 
3.000,00 
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8 Projeto Executivo de Instalações de Água 
Fria  

 
M² 

 
250 

 
4,00 

 
1.000,00 

9 Projeto Executivo de Instalações Sanitárias  M² 250 4,00 1.000,00 

10 Projeto Executivo de Prevenção e Combate 
a incêndio  

 
M² 

 
250 

 
4,00 

 
1.000,00 

11 Memorial Descritivo  Unid  1 500,00 500,00 

12 Planilha Orçamentária  Unid  1 2.000,00 2.000,00 

13 Cronograma Físico-financeiro  Unid  1 500,00 500,00 

TOTAL GLOBAL  22.800,00 

11. CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA A LICITAÇÃO 
11.1. Habilitação Técnica: 

11.1.1. Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), comprovando a 
regularidade da situação da licitante e de seus Responsáveis 
Técnicos, na forma da legislação vigente. 

11.1.2. Declaração de disponibilidade, entre os Responsáveis Técnicos da 
Empresa, de pelo menos, um arquiteto e um engenheiro civil para a 
execução dos trabalhos a contratar, devendo a comprovação de 
vínculo desses profissionais com a licitante ser demonstrada através 
do registro da Empresa no CREA, em que figurem os profissionais 
relacionados. 

11.1.3. Apresentação de um Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente visado no 
CREA ou transcritos de seu acervo, em que figure os Responsáveis 
Técnicos da Empresa relacionados na declaração de que trata o item 
11.1.2, comprovando a execução, em cada atestado, de serviços 
compatíveis em características e complexidade àqueles relativos ao 
objeto da licitação. 

11.2. Vistoria: 

11.2.1. A licitante deverá incluir na proposta, Declaração de Vistoria, 
fornecida pelo Contratante, atestando o comparecimento de 
técnicos credenciados (conforme 11.2.3) ao local onde será 
executada a obra objeto do Projeto Executivo a ser contratado, para 
conhecimento e avaliação das peculiaridades relativas aos serviços 
a serem desenvolvidos, tomando ciência das condições gerais do 
imóvel. 

11.2.2. No ato da vistoria, as licitantes devem inteirar-se das condições e do 
grau de dificuldade dos serviços, não se admitindo, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento dos mesmos. 

11.2.3. A vistoria deverá ser previamente agendada, e deverão comparecer 
técnicos habilitados a elaborar Projetos de Arquitetura e de 
Engenharia. 

11.2.4. Para realizar a vistoria, os representantes deverão apresentar registro 
profissional e documento comprovando estarem credenciados pela 
empresa interessada. 

__________________________________ 
Tomaz de Aquino Gomes Parente Filho 

                 Engenheiro Civil  CREA-CE 38395D 
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ANEXO II 

 
(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS A SER ELABORADA EM PAPEL 

TIMBRADO DA LICITANTE) 
(OU PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS) 

 
(Localidade), .... de ................... de .............. 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL – CEARA 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitetura 
para a prestação de serviços técnicos de elaboração de projeto executivo para 
execução de construção de edificação de Unidade de apoio à distribuição de alimentos 
da agricultura familiar em Tamboril – Ceara.  
 
Prezados Senhores,  
 
Após examinarmos cuidadosamente as condições do Edital e seus anexos, referente 
ao Pregão Presencial Nº 012.2013, com a qual concordamos integralmente, 
apresentamos aqui nossa PROPOSTA DE PREÇOS para execução do objeto acima 
especificado, para atender a demanda da Secretaria de Trabalho e Ação Social, 
estando nos preços inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, 
diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto da licitação.  
 
LOTE I -  PROJETO TECNICO -  AREA CONSTRUIDA  ESTIMADA  250M²  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

1 Levantamento Topográfico  M² 1.200   

2 Sondagem  Perfuração 4   

3 Projeto Executivo de Arquitetura  M² 250   

4 Projeto Executivo de Comunicação Visual  M² 250   

5 Projeto Executivo de Urbanismo e 
Paisagismo  

 
M² 

 
250 

  

6 Projeto Executivo de Fundações e  
Estruturas  

 
M² 

 
250 

  

7 Projeto Executivo de Instalações Elétricas e 
Luminosidade  

 
M² 

 
250 

  

8 Projeto Executivo de Instalações de Água 
Fria  

 
M² 

 
250 

  

9 Projeto Executivo de Instalações Sanitárias  M² 250   

10 Projeto Executivo de Prevenção e Combate 
a incêndio  

 
M² 

 
250 

  

11 Memorial Descritivo  Unid  1   

12 Planilha Orçamentária  Unid  1   

13 Cronograma Físico-financeiro  Unid  1   

PRECO GLOBAL DO LOTE   (R$)  

 
Importa a presente Proposta de Preços  o valor global de R$  (......)  
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Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n.º 3.555, de 8 de agosto de 2000 e posteriores 
alterações, e a Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, com alterações subseqüentes, estando 
assim a elas obrigados em todas as suas condições e estipulações.  
 
Declaramos que estamos em Situação Regular perante a Fazenda Estadual, a 
Seguridade Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atendendo também as 
exigências do presente Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira, bem como que não possuímos, no nosso quadro funcional, 
menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores 
de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos termos da Lei nº 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05/09/2002.  
 
Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias 
a contar da data da sessão pública de abertura das propostas de preços e dos 
documentos de habilitação, pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus 
termos, condições e valores, durante esse período.  
 
Atenciosamente,  
 
(Localidade), ...... de ............................... de ................ 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAMBORIL COM A 
EMPRESA ______________________ PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, com sede na  Rod Ce 057 - Vila 
Olga Tamboril -Ce, inscrita no CNPJ sob o nº 07.705.817/0001-04, neste ato 
representado por Mayara Veras Gomes Lima, doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 
____________________, com sede na cidade de ____________, Estado do 
__________ à Rua/Av ____________, n.° ___ - Bairro __________, inscrita no 
CNPJ/MF n.º ______________, representada pelo Sr(a). _____________________, 
inscrito(a) no CPF/MF nº _________________, no final assinada, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo Licitatório modalidade  
Pregão Presencial  nº  012.2013, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
no 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei 

Federal N0 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17/07/2002 – Lei que Regulamenta o Pregão, e Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
1.1- O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
área de engenharia e arquitetura para a prestação de serviços técnicos de elaboração 
de projeto executivo para execução de construção de edificação de Unidade de apoio 
a distribuição de alimentos da agricultura familiar em Tamboril – Ceara, conforme 
proposta apresentada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

3.1 - O valor global deste Contrato é de R$ _________(__________________), nele 
estando incluídas todas as despesas e custos necessários a sua prefeita execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até a assinatura do contrato objeto deste termo, contados a 
partir do recebimento da ordem de serviço, com termino em 90 (noventa) dias, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, até que se 
esgotem todas as tramitações cabíveis referentes ao objeto desta licitação; 
 
CLAÚSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E  RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATACAO 

 6.1 O objeto da licitação será executado ate 90 (noventa) dias,  e, recebido, mediante 

a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos 

termos do Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

7.1 O valor global deste contrato, correrá por conta da seguintes dotação  orçamentária 
nº 0801.08.244.0212.2.070, Elemento de Despesas  33.90.39.00, 33,90,36,00. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 8.1 Os preços  constantes na Cláusula Terceira deste Contrato serão pagos a 
CONTRATADA em até, no máximo, 5 (cinco) dias após o efetivo ingresso dos 
recursos nos cofres públicos municipais, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas neste edital; 
 8.1.1 Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do 
calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na 
próxima data do calendário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo 
qualquer compensação financeira neste período; 

8.1.2 A CONTRATADA deverá apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura, a Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal, CND do 

INSS e CRS do FGTS demonstrando sua regularidade; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGÃO Nº  012.2013, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
9.1.1 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; 
9.1.2 - Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
9.1.2 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
9.1.3 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
9.1.4 – Realizar os serviços segundo o prazo e a orientação técnica e metodológica 
dos Princípios Básico da Administração Publica; 
9.1.5 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 
9.1.6 – Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Tamboril por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de Tamboril; 
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9.1.7 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
9.1.8 – Emitir as Notas Fiscais de Fatura, com exceção do primeiro pagamento, com 
um prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes do vencimento.  
 
9.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.2.1 – Viabilizar os contatos dos Técnicos da CONTRATADA com Chefias e 
Autoridades Municipais, bem como com servidores e dirigentes de outras instituições, 
para a obtenção de dados e informações necessários aos trabalhos; 
9.2.2 – Tomar, em tempo hábil, durante a realização dos trabalhos, as decisões que se 
fizerem necessárias ao seu prosseguimento;    
9.2.3 – Propiciar uma sala, devidamente mobiliada, onde os Técnicos da 
CONTRATADA e da PREFEITURA possam instalar-se para a realização dos 
trabalhos; 
9.2.4 – Realizar os pagamentos, rigorosamente, nas condições e datas previstas; 
9.2.5 – Atestar, ao final dos trabalhos, por escrito, o cumprimento deste Contrato, 
quanto ao grau de essencialidade do trabalho realizado, à transferência de tecnologia 
do serviço empreendido, ao nível de satisfação com o resultado obtido, à qualidade do 
projeto executado e ao respeito às obrigações assumidas. 

9.2.6 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

9.2.7 -Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade,  sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 
10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa: 
I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 
a)-descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b)-outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em 
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Tamboril,  prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
 10.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções 
previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a 
sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
 
10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.  Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.5  As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
 
10.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
12.1.Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

12.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Tamboril, para conhecimento das questões 

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 

administrativos. 

 

13.2 E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 

partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 

seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Tamboril –Ceara ,  ______de _______________  de 2013. 

 
 

_________________________  ______________ ______________ 
                 Mayara Veras Gomes Lima                                    CONTRATADO 
                 Secretaria Ação Social  
                    CONTRATANTE 
 
 
Testemunhas: 
1. ______________________________    2. ______________________________ 
Nome                                                               Nome 
CPF:                                                                CPF 
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ANEXO IV 
    

DECLARAÇÃO 
(EXIGIDA PELO INCISO VII, ART. 4° DA LEI N° 10.520/02) 

 
 
(nome da empresa) ......., CNPJ n.º ......., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a)  
......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. e do CPF nº 
....................., tendo examinado o Edital de Pregão Presencial Nº 012.2013 e, em 
obediência ao disposto no inciso VII, Art. 4° da Lei Federal n° 10.520/02, DECLARA 
junto ao Pregoeiro da contratante, que cumpre plenamente com os requisitos de 
habilitação, estando com os documentos devidamente atualizados na forma da 
legislação vigente, estando os mesmos contidos no Envelope “B” –DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, conforme especificações e exigências do edital em questão, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada na área de engenharia e 
arquitetura para a prestação de serviços técnicos de elaboração de projeto executivo 
para execução de construção de edificação de Unidade de apoio a distribuição de 
alimentos da agricultura familiar em Tamboril – Ceara, para atender a demanda da 
Secretaria de Trabalho e Ação Social.  
 

(Localidade), ...... de ............................... de .................. 
 
 

........................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO V  
 (MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO) 

 
 
A empresa ________________, com sede à _____________, na cidade de 
_____________, C.N.P.J.  
nº _______________, representada pelo(a) Sr.(a) ___________, CREDENCIA o(a) 
Sr.(a) ___________________ , _______________________ (CARGO), portador(a) do 
R.G. nº ______________ e C.P.F. nº ___________________, para representá-la 
perante a contratante, na licitação realizada sob a modalidade Pregão Presencial nº 
012.2013, cujo objeto se reporta a contratação de empresa especializada na área de 
engenharia e arquitetura para a prestação de serviços técnicos de elaboração de 
projeto executivo para execução de construção de edificação de Unidade de apoio a 
distribuição de alimentos da agricultura familiar em Tamboril – Ceara, podendo 
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases do procedimento licitatório 
em questão.  
 

 
Data  

 
Assinatura    

representante Legal  
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ANEXO VI - TERMO DE VISITA  
 
 
 

(local),. ....... de ............................. de 2013. 
 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL Pregão Presencial  Nº  

012.2013,  que a empresa .................................................................... visitou o local 

das obras e serviços, sito à (inserir o endereço das obra e serviços), no dia 

........./......./2013.   

Nessa visita a empresa, por meio de seu representante técnico, o (a) Sr. (a) 

.........................  tomou ciência das condições atuais do terreno, suas instalações, das 

obras e serviços a serem realizados. 

 

 
_____________________________________ 

Assinatura do representante  técnico  
empresa licitante 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante da prefeitura 

(nome e cargo) 
 
 


